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Portaria n", 463/93: 
Autoriza a repartição de encargos orçamentais a aplicar nas 
"Obras de impermeabilização da cobertura em terraço das 
instalações siras à Travessa do Nogueira n", 6 R/C", pelos anos 
ecçnórnicos de 1993 e 1994. 

.,Portaria n", 464/93: 
Autoriza a repartição de encargos orçamentais a aplicar na 
empreitada de "Criação das novas instalações pura o Serviço 
Local da Ilha de São Jorge", pelos unos económicos de 1993 e 
1994. 

Portaria n'', 465/93: 
•	 Autoriza a repartição deencargos orçamentais a aplicar nocontrato 

de prestação de serviços para fornecimento dos estudos e projectos 
necessários à execução do edifício para ampliação das instalações 
do actual Centro de Segurança Social da Madeira, pelos anos 
económicos de 1992, 1993 e 1994. 

-Purtaria n'', 466/93: 
Autoriza a repartição de encargos orçamentais a aplicar na 
empreitada de "Obras de adaptação e de beneficiação nas 
instalações do Serviço Local do Arco de São Jorge", pelos anos 
económicos de 1993 e 1994. 

Portaria n". 467/93: 
Autoriza a repartição de encargos orçamentais a aplicar na 
empreitada de "Ampliação da Lavandaria do Lar Bela Vista", 
pelos anos económicos de 1993 e 1994. 

SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E 
DOS ASSUNTOS SOCIAIS 

Portaria Nº 463/93 

Pela deliberação do Conselho de Administraçãodo Centro 
de segurança Social da Madeira de 93.10.21, foi adjudicada à 
firmaOconstroi SA, aempreitada"Obras deimpermeabilização 
da cobertura em terraço das instalações siras ii Travessa do 
Nogueira nº 6 R/C", pelo valor de Esc: 6.400.000$00. 

A referidaempreitadadeveria estar concluídaaté ao fim do 
presenteano:noentanto,foinecessárioa realizaçãode trabalhos 

a mais. 

Nestes termose aoabrigo dodisposto noartigo 1Oº do Dcc
Lei 211/79, de 12de Julho e do artigo l8º do D.L.R. 4/93/M, 
de 24 de Abril; 

Manda o Governo Regional, através das Secretarias 
Regionais das Finanças e dos Assuntos Sociais, o seguinte: 

l.Assim os encargos orçamentais ficam escalonados na 
forma abaixo indicada: 

- Ano Económico de 1993 - 6.400.000$00 
- Ano Económico de 1994 - 1.884.455$00 

2.0s valores referidos nos nºs anteriores não incluem o 
TVA. 

3.A presente Portaria entra imediatamente em vigor, 

Assinada em 30 de Dezembro de 1993. 
O Secretário Regional das Finanças, José Paulo Baptista 

Fontes. 
O Secretário Regional dos Assuntos Sociais, Rui Adriano 

Ferreira de Freitas. 

Portaria Nº 464 /93 

Pela deliberaçãodo Conselhode Administra9ãodo Centro 
de segurança Social da Madeira de 93.09.02, fOI adjudicada ii 
firma Vicente Pestana e Aragão, Lda., a empreitada "Criação 
das novas instalações para o Serviço Local da Ilha de São 
Jorge", pelo valor de Esc: 3.042.020$00. 

A referidaempreitadadeveria estar concluída até ao fimdo 
presenteano,noentanto,foi necessárioa realizaçãode trabalhos 
a mais. 

Nestes termosc ao abrigodo disposto noartigo 1Oº do Dcc
Lei 211/79. de 12de Julho e do artigo 18º do D.L.R. 4/93/M, 
de 24 de Abril; 

. Manda o Governo Regional, através das Secretarias 
Regionais das Finanças e dos Assuntos Sociais, o seguinte: 

l.Assim os encargos orçamentais ficam escalonados na 
forma abaixo indicada: 

- Ano Económico de 1993 - 3.042.020$00 
- Ano Económico de 1994 - 1.143.494$00 
2.0s valores referidos nos nºs anteriores não incluem o 
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IVA. 

3.A presente Portaria entra imediatamente em vigor. 

Assinada em 30 de Dezembro de 1993. 
O Secretário Regional das Finanças, José Paulo Baptista 

Fontes. 
O Secretário Regional dos Assuntos Sociais, Rui Adriano 

Ferreira de Freitas. 

Portaria Nl! 465/93 

Dando cumprimento ao disposto no artigo 1Oº do Dec-Lei 
211179, de 12deJulho e do artigo 18ºdo D.L.R. 4/93/M, de 24 
de Abril; 

Manda o Governo Regional, através dos Secretários 
Regionais das Finanças e dos Assuntos Sociais, o seguinte: 

1. Os encargos orçamentais relativos ao contrato de 
prestaçãode serviçospara forneci menta dosestudoseprojectos 
necessários à execução do edifício para ampliação das 
instalações do actual Centro de Segurança Social da Madeira, 
celebrado em 7 de Abril de 1992, ficam escalonados na forma 
abaixo indicada: 

,	 - Ano Económico de 1992  9.828.400$00 
- Ano Económico de 1993 - 7.371.300$00 
- Ano Económico de 1994- 31.942.300$00 

2. Os valores referidos no nº anterior não incluem o IVA. 

3. A presente Portaria entra imediatamente em vigor. 

Assinada em 30 de Dezembro de 1993. 
O Secretário Regional das Finanças, José Paulo Baptista 

Fontes. 
O Secretário Regional dos Assuntos Sociais, Rui Adriano 

Ferreira de Freitas. 

Portaria Nº 466/93 

Pela deliberação do Conselho de Administração do Centro 
de segurança Social da Madeira de 93.09.02, fOI adjudicada à 
firma Vicente Pestana e Aragão, Lda., a empreitada "Obras de 
adaptação e de beneficiação nas instalações do Serviço Local 
do Arco de São Jorge", pelo valor de Esc: 3.719.350$00. 

A referidaempreitada deveria estar concluída até ao fimdo 
presenteano, noentanto,foi necessárioarealizaçãode trabalhos 
a mais. 

Nestes termose ao abrigo do disposto no artigo 1Oº do Dec
Lei 211/79, de 12 de Julho e do artigo 18º doD.L.R. 4/93/M, 
de 24 de Abril; ! , 

Manda o Governo Regional, através das Secretarias 
Regionais das Finanças e dos Assuntos Sociais, o seguinte: 

l.Assim os encargos orçamentais ficam escalonados na 
forma abaixo indicada: . ! , 

- Ano Económico de 1993 - 3.719.350$00 
- Ano Económico de 1994 - 2.855.774$50 

2.0s valores referidos nos nºs anteriores não incluem o 
IVA. ' 

3.A presente Portaria entra imediatamente em vigor. 

Assinada em 30 de Dezembro de 1993. 
O Secretário Regional das Finanças, José Paulo Baptista 

Fontes. 
O Secretário Regional dos Assuntos Sociais, Rui Adriano 

Ferreira de Freitas. 

Portaria N2 467/93 

Dando cumprimento ao disposto no artigo 1Oº doDec-Lei 
211/79, de 12de Julho e do artigo 18ºdo D.L.R. 4/93/M, de 24 
de Abril: 

Manda o Governo Regional, através dos Secretários 
Regionais das Finanças e dos Assuntos Sociais, o seguinte: 

1. Os encargos orçamentais relativos à empreitada 
"Ampliação da Lavandaria do Lar Bela Vista" ficam 
escalonados na forma abaixo indicada: 

- Ano Económico de 1993 - 4.587.904$00 
- Ano Económico de 1994 - 9.223.715$00 

2. Os valores referidos no nº anterior não incluem o IVA. 

3. A presente Portaria entra imediatamente em vigor. 

Assinada em 30 de Dezembro de 1993. 
O Secretário Regional das Finanças, José Paulo Baptista 

Fontes. 
O Secretário Regional dos Assuntos Sociais, Rui Adriano 

Ferreira de Freitas. 
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